
LEGISLAÇÃO CITADA 

 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais.  

....................................................................................................................................... 

Art. 217.  São beneficiários das pensões:  

        I - vitalícia:  

        a) o cônjuge;  

        b) a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, com percepção de pensão alimentícia;  

        c) o companheiro ou companheira designado que comprove união estável como entidade familiar;  

        d) a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do servidor;  

        e) a pessoa designada, maior de 60 (sessenta) anos e a pessoa portadora de deficiência, que vivam sob a 
dependência econômica do servidor;  

        II - temporária:  

        a) os filhos, ou enteados, até 21 (vinte e um) anos de idade, ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez;  

        b) o menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos de idade;  

        c) o irmão órfão, até 21 (vinte e um) anos, e o inválido, enquanto durar a invalidez, que comprovem dependência 
econômica do servidor;  

        d) a pessoa designada que viva na dependência econômica do servidor, até 21 (vinte e um) anos, ou, se inválida, 
enquanto durar a invalidez.  

        § 1o  A concessão de pensão vitalícia aos beneficiários de que tratam as alíneas "a" e "c" do inciso I deste artigo exclui 
desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas "d" e "e".  

        § 2o  A concessão da pensão temporária aos beneficiários de que tratam as alíneas "a" e "b" do inciso II deste artigo 
exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas "c" e "d".  

Art. 218.  A pensão será concedida integralmente ao titular da pensão vitalícia, exceto se existirem beneficiários da pensão 
temporária.  

        § 1o  Ocorrendo habilitação de vários titulares à pensão vitalícia, o seu valor será distribuído em partes iguais entre os 
beneficiários habilitados.  

        § 2o  Ocorrendo habilitação às pensões vitalícia e temporária, metade do valor caberá ao titular ou titulares da pensão 
vitalícia, sendo a outra metade rateada em partes iguais, entre os titulares da pensão temporária.  

        § 3o  Ocorrendo habilitação somente à pensão temporária, o valor integral da pensão será rateado, em partes iguais, 
entre os que se habilitarem.  

....................................................................................................................................... 

Art. 223.  Por morte ou perda da qualidade de beneficiário, a respectiva cota reverterá:  

        I - da pensão vitalícia para os remanescentes desta pensão ou para os titulares da pensão temporária, se não houver 
pensionista remanescente da pensão vitalícia;  

        II - da pensão temporária para os co-beneficiários ou, na falta destes, para o beneficiário da pensão vitalícia.  

....................................................................................................................................... 

 

 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras 
providências. 

....................................................................................................................................... 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

        I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 
um) anos ou inválido;  

        II - os pais; 

        III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;  



         IV -  (Revogada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

        § 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 
seguintes. 

        § 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada 
a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.  

        § 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o 
segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

        § 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

....................................................................................................................................... 

Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em parte iguais.  

        § 1º Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar.  

        § 2º A parte individual da pensão extingue-se:  

        I - pela morte do pensionista;  

        II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21 
(vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido;  

        III - para o pensionista inválido, pela cessação da invalidez.  

        § 3º Com a extinção da parte do último pensionista a pensão extinguir-se-á.  

 

*   *   *


